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RESUMO 
 

Trata-se de dissertação jurídica cujo tema é a mediação, enquanto política pública 

de tratamento de conflitos, analisada a partir do tripé ensino, pesquisa e extensão 

jurídicos, com ênfase nas ações realizadas pela Universidade comunitária de Santa 

Cruz do Sul (Unisc). Para tanto, tem-se o seguinte problema de pesquisa: de que 

modo a política pública da mediação de conflitos pode contribuir para a 

concretização da missão das universidades comunitárias no âmbito do tripé ensino, 

pesquisa e extensão jurídicos? Como hipótese ao problema, aponta-se que a 

política pública da mediação desenvolvida pelo tripé ensino, pesquisa e extensão 

jurídicos concretiza a missão das universidades comunitárias, pois possibilita à 

Universidade desenvolver ações visando à melhoria da vida em comunidade. Desta 

forma, para responder ao problema de pesquisa, definiu-se como objetivo geral: 

analisar o modo como é abordada a mediação de conflitos nas práticas de ensino, 

pesquisa e extensão jurídicos na Unisc, considerando o período de 2009 a 2019. 

Nos objetivos específicos, que correspondem a cada um dos capítulos, buscou-se: 

a) compreender o instituto da mediação de conflitos; b) apresentar a Unisc, 

caracterizando-a como universidade comunitária, bem como examinar a mediação 

aplicada pelo ensino e pesquisa jurídicos; e c) analisar o projeto de extensão em 

mediação, enquanto prática extensionista, e sua relevância social e acadêmica. Para 

desenvolver a presente pesquisa adotou-se o método de abordagem indutivo. Como 

métodos de procedimento, aplicaram-se o histórico e o monográfico, e como 

técnicas de pesquisa, a documentação direta, a indireta e a observação direta 

extensiva. O presente estudo se ajusta à linha de pesquisa em Políticas Públicas de 

Inclusão Social do Programa de Pós-graduação em Direito da Unisc, e também, à 

trajetória de estudos da professora orientadora Fabiana Marion Spengler. A temática 

demonstra relevância social e científica, visto que a mediação desenvolvida pelo 

tripé acadêmico promove, além do aprimoramento do acesso à justiça, o diálogo 

entre a Universidade e a sua comunidade. Por fim, considerando os resultados 

levantados, conclui-se que a concretização do tripé acadêmico reitera a missão das 

universidades comunitárias, promovendo a inserção social e o desenvolvimento 

local.  

Palavras-chave: Ensino, pesquisa e extensão. Mediação de conflitos. Política 

pública. Universidade comunitária. 



 

 

ABSTRACT 
 

The present work is a legal thesis whose theme is mediation, as a public policy for 

conflicts handling, analyzed from the tripod of legal teaching, research and extension, 

based on the actions carried out by the Community University of Santa Cruz do Sul 

(Unisc). Therefore, there is the following research issue: how can the public policy of 

conflict mediation contribute to the fulfillment of the community universities mission 

within the scope of the legal teaching, research and extension tripod?  

As a hypothesis to the problem, it is mentioned that public mediation policy 

developed on the legal teaching, research and extension tripod fulfills the mission of 

community universities, as it allows the University to develop actions aimed at 

improving community life. Thus, the general objective, in order to respond to the 

research problem, is to analyze the way in which conflict mediation is addressed in 

the legal teaching, research and extension practices at Unisc, considering the period 

from 2009 to 2019. In the specific objectives, which correspond to each of the 

chapters, it seeks to: a) understand the institute of conflict mediation; b) presenting 

Unisc, characterizing it as a community university, as well as examining mediation 

applied in legal teaching and research; and c) analyze the extension project in 

mediation, as an extension practice, and its social and academic relevance. The 

inductive approach method was adopted to develop the present research. As 

procedural methods, the historical and case study were applied, and direct, indirect 

documentation and extensive direct observation. The present study fits in with the 

line of research in Public Policies for Social Inclusion of the Unisc Postgraduate Law 

Program, as well as with the study trajectory of the supervising professor, Fabiana 

Marion Spengler. The theme demonstrates social and scientific relevance, since the 

mediation developed in the academic tripod promotes the improvement of justice 

access and the dialogue between the University and its community. Finally, 

considering the results obtained, it is concluded that the achievement of the 

academic tripod reiterates the community universities mission, promoting social 

insertion and local development. 

Keywords: Teaching, research and extension. Conflict mediation. Public policy. 

Community university. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Estar em conflito é uma condição inerente ao ser humano. No entanto, diante 

da complexidade das demandas atuais e da crise da jurisdição, especificamente, na 

produção de soluções justas e efetivas, verifica-se que a máquina estatal encontra 

dificuldades em cumprir sua função jurisdicional. Assim sendo, estes são fatores que 

norteiam a busca pelo aprimoramento do acesso à justiça por meio da incorporação 

de medidas complementares que visam consolidar o modelo de justiça social 

alicerçado na participação democrática e autônoma dos conflitantes. 

O acesso à justiça é um direito fundamental de todo o cidadão, o qual deve ser 

oferecido de forma condizente com as necessidades e peculiaridades de cada caso. 

Nestes termos, os métodos autocompositivos são importantes instrumentos 

adotados no tratamento de conflitos, em contraponto aos tradicionais mecanismos 

utilizados no âmbito judicial. 

Os meios consensuais, como a mediação, buscam construir um novo modelo 

de justiça social propondo o tratamento de conflitos a partir de técnicas com base no 

diálogo, no entendimento e na cooperação. Os primeiros passos da mediação 

aconteceram como prática popular em diversas culturas, contudo, a partir da década 

de 1970, passou a ser analisada como instrumento jurídico.  

No Brasil, sua institucionalização se deu em 2010, com a criação da Resolução 

125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Em 2015, foi editado o marco 

legal, Lei 13.140/15, conhecida como Lei da Mediação e, também, ganhou destaque 

no Código de Processo Civil, que sob o viés de norma humanizada, busca enfatizar 

a adoção dos meios autocompositivos. 

Ainda diante do contexto de crise estatal, constata-se que o Estado, 

responsável por analisar as problemáticas sociais e elaborar políticas públicas em 

prol da coletividade, enfrenta a escassez de recursos de ordem estrutural e 

financeira que obstam a prestação de serviços básicos. Em razão disso, a prestação 

de serviços públicos pode se dar de três maneiras: diretamente pelo poder público; 

delegado ao setor privado; e também, por organizações da sociedade civil, que 

constituem um novo segmento denominado terceiro setor.  

O terceiro setor compreende as entidades criadas e mantidas pela sociedade 

civil, de caráter não governamental e caracterizadas pela ausência de apropriação 

privada de lucros. Nesta lógica, as organizações comunitárias prestam serviços de 
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interesse comum e seus resultados são apropriados coletivamente. Têm-se como 

exemplo, as universidades comunitárias, instituições públicas não estatais, que 

atuam oferecendo educação de nível superior. 

O tema da presente dissertação é a mediação1, enquanto política pública de 

tratamento de conflitos, cuja análise se dá a partir do tripé ensino, pesquisa e 

extensão jurídicos, especialmente nas universidades comunitárias. A pesquisa 

centrou-se nas ações realizadas pela Universidade comunitária de Santa Cruz do 

Sul (Unisc). No âmbito do ensino, analisaram-se as grades curriculares da 

graduação e da pós-graduação. Na pesquisa, examinaram-se a produção científica, 

o grupo de pesquisa e o projeto de pesquisa que tratam do tema. Por fim, 

completando o tripé acadêmico, verificaram-se as atividades extensionistas com 

ênfase no projeto de extensão em mediação, que ocorre desde 2009. Logo, restam 

definidos o lapso temporal e local da pesquisa. A escolha da delimitação temporal se 

justifica em razão da realização da coleta de dados nos relatórios do referido projeto 

de extensão no período: de 2009 a 2019.  

A Unisc é uma instituição conectada à sua comunidade e em razão disso 

concentra seus esforços para atender de forma satisfatória as demandas sociais que 

a circundam. Condizente com sua trajetória, a Unisc adotou como missão a 

produção e a socialização do conhecimento, a formação de cidadãos solidários e a 

promoção do desenvolvimento social sustentável. 

À vista disso, questiona-se: de que modo a política pública da mediação de 

conflitos pode contribuir para a concretização da missão das universidades 

comunitárias no âmbito do tripé ensino, pesquisa e extensão jurídicos? Para 

responder ao problema de pesquisa, a hipótese suscitada se dá no sentido de que a 

política pública da mediação, enquanto meio de tratamento de conflitos, 

desenvolvida pelo tripé ensino, pesquisa e extensão jurídicos concretiza a missão 

                                                 
1
 Registra-se que o tema trata, especificamente, do instituto da mediação de conflitos que está 

previsto no ordenamento jurídico brasileiro, juntamente com a conciliação (CNJ, 2010), como meio 
adequado de tratamento de conflitos. No entanto, tais institutos não são sinônimos e possuem 
diferenças que merecem ser destacadas: a) objeto do conflito; b) atuação do terceiro; c) 
procedimento; e d) resultado pretendido. A mediação trata de conflitos oriundos de relações 
continuadas, já a conciliação é indicada para compor conflitos referentes às relações de consumo. 
Quanto à atuação do terceiro, o mediador atua com poderes limitados, o que significa que, este não 
poderá opinar, sugerir, propor ou aconselhar; o conciliador, por sua vez, poderá sugerir uma proposta 
de acordo. Pelo fato de discutir relações complexas, a sessão de mediação poderá se desenvolver, 
em média, num período de 2 horas. O mesmo não ocorre na audiência conciliação, que geralmente 
tem uma resolução breve. Por fim, enquanto a mediação almeja o restabelecimento do diálogo, a 
conciliação pretende pôr fim ao conflito atual. 
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das universidades comunitárias, pois possibilita à Universidade estar inserida na sua 

comunidade, aos estudantes receberem uma formação dinâmica e humanizada 

alinhada ao contexto social, e à comunidade desenvolver-se social, cultural e 

economicamente.  

O objetivo geral consiste em analisar o modo como vem sendo aplicada a 

mediação de conflitos no âmbito do ensino, da pesquisa e da extensão jurídicos das 

universidades comunitárias, com ênfase na Universidade de Santa Cruz do Sul – 

(Unisc), visando descrever as ações desenvolvidas em sala de aula; enquanto 

objeto de pesquisa e as práticas extensionistas. 

Para alcançar o objetivo geral, elegeram-se três objetivos específicos: a) 

compreender o instituto da mediação enquanto política pública de tratamento de 

conflitos; b) verificar as características das universidades comunitárias, bem como 

examinar a abordagem da mediação de conflitos no ensino e na pesquisa jurídicos 

da Unisc e as perspectivas do ensino jurídico humanizado; e c) analisar o projeto de 

extensão em mediação, enquanto atividade extensionista realizada pela 

universidade comunitária de Santa Cruz do Sul (Unisc), e sua relevância social e 

acadêmica na concretização do tripé acadêmico. 

Por conseguinte, destaca-se a relevância social e científica desta investigação, 

não somente por tratar-se de uma matéria ainda pouco explorada, mas pela 

dimensão que a pesquisa se propõe. Assim, o tema se mostra relevante diante da 

complexidade das demandas sociais e da necessidade da utilização de instrumentos 

adequados ao tratamento de conflitos. No entanto, para romper a cultura litigiosa 

arraigada na sociedade contemporânea, exsurgem, além da necessidade de ampliar 

e aprimorar o acesso à justiça, maneiras de repensar o modelo de educação 

superior no Brasil e a formação de profissionais capacitados, comprometidos e, 

sobretudo humanos. A pesquisa alia a prática da política pública da mediação às 

atividades realizadas pela Unisc, promovendo a prestação de serviços de forma 

qualificada. Com isso, a universidade se mantém próxima aos cidadãos, atuante 

como instituição comunitária, transformadora e socializadora do conhecimento. 

Do mesmo modo, a pesquisa se reveste de grande relevância acadêmica, 

tendo em vista que o fortalecimento do ensino, pesquisa e extensão implica na 

interação entre a instituição e a comunidade por meio da aprendizagem mútua, da 

vivência com o outro e da troca de experiências entre o saber científico e o saber 

popular.  
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Neste diapasão, a presente pesquisa pretende contribuir para a construção do 

conhecimento acerca do tema, baseando-se no instituto da mediação e sua relação 

com a comunidade a partir da concretização do tripé acadêmico. Na mesma medida, 

pretende provocar discussões no sentido de promover a transformação cultural e 

incentivar a aplicação da mediação como política pública pacificadora. 

A temática mostra-se ajustada à linha de pesquisa em Políticas Públicas de 

Inclusão Social do Programa de Pós-graduação em Direito – Mestrado e Doutorado 

da Universidade de Santa Cruz do Sul (Unisc), visto que trata da política pública da 

mediação, operacionalizando numa perspectiva democrática, o exercício de 

cidadania e de inclusão social. Da mesma forma, possui ampla vinculação com os 

debates realizados pelo grupo de pesquisa em Políticas Públicas no Tratamento dos 

Conflitos, vinculado ao CNPq (Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico) e liderado pela professora orientadora. 

Ainda, a pesquisa alinha-se aos estudos da professora orientadora Fabiana 

Marion Spengler, que analisa desde o contexto da crise da função jurisdicional até 

as formas complementares de tratamento de conflitos. Ademais, esta temática é 

ministrada pela professora orientadora, nas disciplinas da graduação e pós-

graduação em Direito, além de compor diversas publicações de sua autoria.  

A trajetória acadêmica da discente também justifica, visto que durante a 

graduação em Direito, já iniciara sua pesquisa sobre o tema da mediação de 

conflitos, sendo este abordado no trabalho de conclusão de curso. Na pós-

graduação, enquanto mestranda em Direito, deu-se continuidade à investigação 

sobre o assunto. Desde 2017, a discente integra o Grupo de Pesquisa Políticas 

Públicas de Tratamento dos Conflitos e atua como mediadora voluntária no projeto 

de extensão em mediação da Unisc. 

O desenvolvimento da presente dissertação contou com recursos da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) mediante 

a concessão da Bolsa Prosuc/CAPES, em nível de Mestrado. Desse modo, os 

resultados apresentados refletem a experiência oriunda das atividades da bolsa de 

estudos, das pesquisas realizadas e da extensão universitária, permitindo a vivência 

da temática estudada. 

No trajeto metodológico, utilizou-se, quanto ao método de abordagem, o 

indutivo, partindo da análise do caso específico das ações estabelecidas pela 

Universidade de Santa Cruz do Sul (Unisc), para então, ampliar o conhecimento 
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científico sobre o desenvolvimento da política pública da mediação de conflitos no 

âmbito do ensino, pesquisa e extensão jurídicos.  

No que tange ao método de procedimento, empregaram-se, na execução desta 

dissertação, duas modalidades: o histórico e o monográfico. O primeiro enfoca a 

investigação de acontecimentos passados e sua influência da sociedade 

contemporânea; já o segundo visa ao estudo de casos individuais ou coletivos, 

considerando os aspectos que os influenciam.  

Quanto às técnicas de pesquisa foram utilizadas a documentação indireta, a 

direta e a observação direta extensiva (questionário). A primeira consolida-se pela 

análise de referencial teórico por meio da pesquisa bibliográfica, com o fito de 

alcançar possíveis respostas ao problema proposto, tendo como base a identificação 

e a consulta de produção constituída por livros, artigos científicos, dissertações e 

teses.  

Para tanto, a investigação realizou-se nas bases de dados da Biblioteca da 

Universidade de Santa Cruz do Sul (Unisc), no Banco de Teses e Dissertações da 

CAPES e no Portal de Periódicos da CAPES. Outrossim, aponta-se como referencial 

teórico desta dissertação, os seguintes autores: Fabiana Marion Spengler, Luis 

Alberto Warat, João Pedro Schmidt, Trícia Navarro Xavier Cabral, Horácio Wanderlei 

Rodrigues e Luiz Síveres. 

Recorrendo-se a técnica de pesquisa da documentação direta, obteve-se o 

levantamento de dados coletados nos relatórios anuais do projeto de extensão em 

mediação, com objetivo de verificar os resultados quantitativos e qualitativos 

alcançados no período de 2009 a 2019. Assim, foi possível apontar o número de 

sessões e acordos realizados, o número de pessoas beneficiadas e o nível de 

satisfação dos usuários. 

No intento de vislumbrar a contribuição da extensão na concretização do tripé 

acadêmico e sua relevância para a formação acadêmica, bem como a sua 

pertinência social, tomou-se como objeto de estudo o relato de professores e alunos 

vinculados à extensão universitária. Empregou-se a técnica de pesquisa de 

observação direta extensiva realizada mediante a aplicação de questionário 

estruturado2 encaminhado e, posteriormente, respondido, via e-mail, no segundo 

semestre letivo de 20203 (MARCONI; LAKATOS, 2003). 

                                                 
2
 Os questionários integram os apêndices desta dissertação.   

3
 As entrevistas não foram submetidas ao Comitê de Ética da UNISC (Resolução 510 de 2016) por 
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Foram convidados a responder ao questionário: o Diretor de Extensão e 

Relações Comunitárias; a Coordenadora do Curso de Direito; a Coordenadora do 

Projeto de Extensão em Mediação e o Professor do Curso de Psicologia. A seleção 

dos alunos deu-se de forma aleatória dentre aqueles que já integraram a equipe do 

projeto de extensão em mediação. Assim, foram eleitos 10 alunos oriundos da 

graduação e pós-graduação dos cursos de Direito e Psicologia. 

Para expor as discussões ora referidas, a estrutura da dissertação está 

organizada em três capítulos. Inicialmente, trata-se da prática da mediação de 

conflitos, reportando-se ao seu contexto social e cultural até os debates atuais 

acerca da sua institucionalização e operacionalização. Além do apanhado histórico, 

a pesquisa se propõe à investigação da evolução legislativa do instituto. Fechando o 

capítulo, o estudo se declina a descrever o mecanismo consensual, pautando-se nas 

características e nos princípios norteadores, enquanto método que busca a 

humanização da prestação jurisdicional.  

No segundo capítulo, são apresentados os principais aspectos acerca do 

surgimento, da caracterização e da legislação que tratam das universidades 

comunitárias. Logo, passa-se a discorrer a respeito do contexto histórico e social da 

Unisc, enquanto universidade comunitária comprometida com o desenvolvimento 

local. A seguir, discute-se o modelo do ensino jurídico perpetuado desde o período 

imperial e as novas diretrizes da educação superior estabelecidas em 2018. Desta 

discussão, parte-se para o exame das disciplinas da graduação e pós-graduação em 

Direito, no âmbito do ensino; e da produção de pesquisas científicas, ambos 

relacionados à temática das formas autocompositivas de tratamento de conflitos. 

Por fim, o terceiro capítulo traz o debate acerca da concretização do tripé 

acadêmico. Desse modo, após averiguar as estratégias de ensino e pesquisa, 

destaca-se a prática do projeto de extensão em mediação, como instrumento que 

promove a inserção social e oferece uma alternativa pacífica de gestão de 

controvérsias. Assim sendo, tem-se como proposta central compreender a relevância 

social e acadêmica do projeto de extensão para a comunidade na qual se encontra 

inserido e sua interrelação com os demais pilares universitários, o que será 

evidenciado por meio dos relatos de alunos e professores da instituição. 

                                                                                                                                                         
dois motivos: a) não há exigência, em função do tipo de pesquisa; b) as restrições sanitárias em 
razão da pandemia de coronavírus, como o distanciamento social e a suspensão das atividades 
acadêmicas, prejudicaram o cumprimento de prazos e dos demais quesitos. 
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